
  
 
 
 
 
DECRETO Nº 100/2008. 
DE 02 DE JULHO DE 2008. 
 

SÚMULA: SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDEB. 
 
NELSON LEHRBACH, Prefeito Municipal de Nova Monte 
Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 

ARTIGO 1º -  Ficam substituídos para representar e compor o 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundeb, os seguintes abaixo relacionados: 
 
I – Pais de Alunos: 
Titular: Márcia Torres Pereira Moreira. 
Titular: Maria Aparecida Costa Pereira. 
Suplente: Simone Nunes Xavier da Silva. 
 
V – Diretores da Educação Básica Municipal: 
Titular: José Alberto Lira (Vice-Presidente) 
Suplente: Regina Celia Azevedo dos Santos Boing. 
 
 
VIII- Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente: 
Titular: Marlene Aparecida Pires de Andrade. 
Suplente: Sara Pereira Januário. 
 

ARTIGO 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação, 
revogadas às disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT. 
Em, 02 de Julho de 2008. 
 

 
 
 
 

NELSON LEHRBACH 
Prefeito Municipal 


